
DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DO PEDIDO —  
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO —  APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO EM SEGUNDA INSTÂNCIA —  LIMITES 
DA COMPETÊNCIA DO JUIZ RELATOR

MARIA CECILIA FERNANDES ALVARES LEITEO

A  disciplina legal deste tema, cujo estudo se traz à tona, não se en
contra b e m  posta no regime processual brasileiro, e, b e m  por isso, exige 
do intérprete a tarefa de buscar a sua solução entre os artigos dispersos 
na legislação e, prlncipalmente, nos pressupostos lógico-jurídicos que in
formam o processo.

Centrando-se no pedido de desistência de ação, impõe-se, inicialmen
te, delimitá-lo através da conceituação doutrinária.

Para o Professor José Frederico Marques, o pedido de desistência da
ação:

“é negócio jurídico processual que subtrai do juiz o dever de jul
gar a pretensão do autor” ("Instituições", III, 3* ed., págs. 340/747).

O  m e s m o  efeito aponta Calmon dos Passos, e m  “Comentários”, vol. 
III, Forense, pág. 417:

“N a  desistência, o autor apenas desobriga o réu da sujeição ao 
juízo e o juiz de prestar a tutela jurídica reclamada".

E  Moniz de Aragão, na m e s m a  obra, vol. II, pág. 444, aclara:

"A desistência implica e m  encerramento do processo s e m  c o m 
posição da lide, sendo possível, por isso, tornar a propor a ação".

(•) Juíza togada —  TRT/15* Região.
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Para, e m  seguida afirmar que, neste caso faz-se necessário o con
sentimento do réu, se este houver respondido à ação, visto não ser o pro
cesso negócio jurídico de direito privado, nele ocorrente t a m b é m  o interes
se do Estado, quanto mais não seja, e m  impedir o atravancamento dos juí
zos c o m  proposições inúteis, e m  razão de caprichos de autoria.

Tem-se-no, pois, configurado c o m o  transação jurídica processual, des
tinada a finalizar a d e m a n d a  proposta sem, contudo, atingir-lhe o objeto, 
a qual pode, assim, dentro do prazo previsto e m  lei, ser renovada. Tal tran
sação é de interesse público, dada a provocação do Estado-Juiz, árbitro ofi
cializado do mérito e fiscal do procedimento.

Diverge a desistência da ação da desistência do pedido, visto que es
te implica e m  renúncia ao próprio direito material, alcançando amplitude e 
efeitos maiores. Enquanto a primeira atine à "relação puramente proces
sual", a segunda implica e m  "renúncia, representa composição da lide, quan
to ao seu merecimento" {ac. un. da 1* Câm., TJSC/1975, Des. Ivo Sell, in 
“C P C  Anotado", Alexandre de Paula, pág. 23).

Dadas a extensão e efeitos diversos de cada qual desses pedidos de 
desistência —  da ação ou do pedido —  não se pode vislumbrar, diante da 
manifestação expressa do primeiro a ocorrência do segundo, ainda se in
terposto aquele após a prolação da sentença de primeiro grau.

Vale dizer, diferenciados quanto ao seu objeto, u m  visando finaliza
ção de relação processual e outro, de relação de direito material, apenas 
o último pode comportar o primeiro, m a s  jamais poderá ocorrer assimila
ção inversa, a não ser de forma explícita.

Aclare-se: pelos princípios lógico-jurídicos que informam o direito pro
cessual, a desistência do pedido e porquanto a renúncia ao próprio obje
to da ação —  do direito material nela compreendido — , açambarca a de
sistência da ação, por tornar inviável o seu prosseguimento, pela perda do 
seu objeto. D a  m e s m a  forma, se interposta a desistência do pedido peran
te a segunda instância, após prolatada a sentença de primeiro grau, nela 
se tem implícita a manifestação de desistência do recurso, se já formalizado.

Quanto ao pedido de desistência da ação, porém, só se pode nele vis
lumbrar implícito a desistência do recurso, o que sucede, obviamente, quan
do realizado perante o segundo grau, e se já e m  curso o apelo, pois a sua 
interposição confronta c o m  o desejo de reforma do julgado, quadrando-se 
no preceito estampado no parágrafo único do artigo 503 do Código Proces
sual Civil.

À  evidência, aquele que manifesta, perante o Juízo a sua vontade de 
desistir da ação, de finalizar a relação processual a que deu causa, es
tá a desistir da prática dos atos processuais e m  curso. Entre eles, o ato 
de recorrer, cuja essência é o inconformismo c o m  a decisão prolatada. A o  
apresentar o pedido de desistência de ação, na fase recursal, o autor ta
citamente aceita a sentença proferida, pois o seu pedido revela prática in
compatível c o m  a vontade de recorrer.
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Resta, agora, fixar, visto ser questão tormentosa, e m  que momento, 
no processo de conhecimento, pode o pedido de desistência da ação ser 
interposto.

Para ilustração, assinale-se parecer, publicado na Revista Forense 
247/118, 1974, onde João de Oliveira Filho, sob a denominação “Desistên
cia da ação, até quando poderá ser feita”, conclui, pela ordem: 1) a desis
tência da ação só pode ser feita antes da sentença de primeira instância 
(...). O  atual Código de Processo Civil admite a desistência da ação enquan
to não tenha havido julgamento do mérito, como se dispõe no artigo 267 (...). 
Depois do julgamento do mérito só pode haver renúncia do direito material 
por parte do vencedor; 2) no pedido de desistência da ação, formulado após 
interposto recurso, e ainda não apreciado, encontra-se, tacitamente, implí
cito o pedido de desistência do recurso; 3) falece à segunda instância c o m 
petência para homologação de pedido de desistência da ação, e m  razão 
da oportunidade e conveniência da sua propositura, restritas ao lapso de 
tempo anterior à prolação da sentença de primeiro grau.

Tais conclusões, embora não dispostas ordenadamente, no parecer, 
c o m o  as configuramos neste artigo, nele se encontram nitidamente presen
tes e lhe representam a tônica da solução dada à interpretação de acórdao 
do S T F  e m  ação rescisória.

Compulsando-se Vicente Greco Filho, e m  recente obra “Direito Pro
cessual Civil Brasileiro”, nele se encontra a afirmação peremptória:

“Após a sentença do mérito, não há mais desistência da ação; 
a desistência que pode ocorrer é de algum recurso já interposto, o 
que, nesse caso, provoca o trânsito e m  julgado da decisão e a con
sagração da matéria decidida na sentença” (pág. 68).

Neste passo, tendo-se descabida a propositura do pedido de desis
tência da ação, após proferida a sentença de primeiro grau, diante da sua 
apresentação e m  concreto perante a segunda instância, após, inclusive, in
terposto recurso, dependente da apreciação, qual seria o procedimento cor
reto a ser seguido?

Exatamente aqui se releva o ponto X  desta temática.
Dispõe o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 15* 

Região, artigo 41:

Com p e t e  ao relator:
IV —  decidir sobre pedidos de homologação de acordo e de de

sistências, ainda que o feito se encontre e m  m e s a  para julgamento, 
ressalvada, a hipótese de dissídio coletivo;"

Para b e m  esmiuçar esse teorema, impõe-se a análise da atuação pro
cessual do Juiz Relator, no órgão jurisdicional de segunda instância.

19



José Frederico Marques, e m  seu ‘‘Manual de Direito Processual Ci
vil”, vol. III, às fls. 108/109, detendo-se sobre os órgãos monocráticos nos 
juízos colegiados, sobre o Juiz Relator assim se exprime:

Órgão monocrático de grande relevo no plano processual, é o R e 
lator, pois a ele cabe a direção do procedimento nos juízos colegiados. 
J. C. Barbosa Moreira, e m  magnífico apanhado sistemático, assim ex
pôs as atribuições do Relator no novo Código Processual Civil:

“As atribuições do Relator variam conforme se trate de recur
so ou da causa da competência originária do Tribunal. Dos feitos des
ta classe, aliás, só a ação rescisória tem disciplinado pelo Código o 
seu procedimento. Nela, tocam ao Relator certas atribuições especí
ficas c o m o  a de deferir ou indeferir a petição inicial (...) (...) (...). Não 
incumbe ao Relator, porém, decretar a extinção do processo (artigo 
329), a não ser por fundamento que o autorizasse a indeferir a inicial, 
n e m  julgar a lide nas hipóteses do artigo 330: essas atribuições, quan
do assim se houver de proceder, por força do disposto no artigo 491, 
2® parte, caberão ao próprio órgão colegiado.”

Theotonio Negrão, por sua vez, ao colacionar interpretações sobre o 
disposto no artigo 491 do Código Processual Civil, elenca:

“Quanto ao julgamento do mérito (art. 269), cabe unicamen
te à Turma Julgadora. Neste sentido (STF, Agr. Reg. 1.033-7-MG, 
j. 28.11.78, D J U  5.12.78, pág. 9.857, apud R T  informa 22/19 —  Di
reito ao Vivo, c o m  u m  Comentário de Cândido Rangel Dinamarco)".

Evidentemente, tais considerações doutrinárias e jurisprudenciais, 
quanto à  competência monocrática do Juiz Relator, não se restringem à aná
lise do procedimento da Ação Rescisória. T ê m  sua aparição nos livros ju
rídicos, vinculada a essa modalidade de ação, por ser a única a ter minu- 
dado no Código os atos procedimentais compatíveis c o m  a atribuição do 
Juiz Relator, no órgão colegiado, de forma monocrática.

Envolvem, contudo, integralmente, a atuação processual do Juiz R e 
lator, visto que concernem à configuração da competência, tal c o m o  deli
neada na codificação processual, cuja alteração é vedada, por atos inter
na corporis.

Nesta diretriz, ainda José Frederico Marques é elucidativo:

“O s  preceitos regimentais sobre a organização interna dos Tri
bunais ficam, sempre, e m  plano inferior às normas de organização ju
diciária, na hierarquia das fontes" (obra citada, pág. 105, nota de ro
dapé).
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Decorrentemente, na disciplina do seu artigo 41, o instrumento regi
mental está fixando a atribuição conferida ao Juiz Relator para promover 
impulso a tais pleitos, —  de homologação de acordo e pedidos de desis
tência —  Fixando-lhes a tramitação, sendo a decisão sobre eles restrita à 
matéria de sua competência, na forma desenhada pelo Código Processual 
Civil.

Tanto o é que, a seguir, aclara:

“Ainda que o feito se encontre e m  m e s a  para julgamento, res
salvada a hipótese de dissídio coletivo;”

C o m o  órgão monocrático, ao Juiz Relator cabe, tão-somente decidir 
sobre o pedido implícito de desistência do recurso. Assim a ementa que en
cabeça o Acórdão proferido na Apelação 155 TJAC/1978 —  Rei. Jorge Ara- 
ken Faria da Silva: "Estando o recurso no Tribunal é competente para co
nhecer do pedido de desistência o relator designado para o m e s m o ”.

Assim o é porque falece ao Juiz Relator competência para decidir, mo- 
nocraticamente, sobre a extinção do processo, c o m  ou s e m  o julgamento do 
mérito, seja diante do elenco de hipóteses do artigo 267 ou do artigo 269 
do Código Processual Civil. O  rol de atribuições a ele conferido não pode 
usurpar a de pôr fim ao feito, competência esta privativa do órgão julgador. 
Inserto no Colegiado, tem o Juiz Relator competência jurisdicional somada 
a de seus pares no acórdão e estampada no voto, para o qual designado.

B e m  por isso, aponta a melhor doutrina processual —  José Frederi
co Marques, Barbosa Moreira, Theotonio Negrão.

"Não incumbe ao relator, porém, decretar a extinção do proces
so (artigo 329), a não ser por fundamento que o autorizasse a inde
ferir a inicial, n e m  julgar a lide nas hipóteses do artigo 330: essas atri
buições, quando assim se houver de proceder, por força do dispos
to no artigo 491, 2» parte, caberão ao próprio órgão colegiado” (insis
te-se no argumento, e m  prol da clareza).

Conclui-se, assim, que, diante do pedido de desistência da ação for
mulado, enquanto pendente o recurso, cabe ao Juiz Relator tão-só reconhe
cer implícito o pedido de desistência do recurso, por configurada a prática 
de ato incompatível c o m  a vontade de recorrer (artigo 503, parágrafo úni
co do CPC).

Este procedimento do Juiz Relator, na sistemática do atual Código de 
Processo Civil, não exige a homologação do pedido de desistência do re
curso, bastando a declaração de extinção do procedimento recursal. Assim 
entende José Carlos Barbosa Moreira:
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" O  novo Código dá a entender que a desistência do recurso não 
precisa sequer ser homologada: c o m  efeito, o artigo 158, caput, dis
põe que os atos das partes, consistentes e m  declarações unilaterais 
ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a 
modificação ou a extinção dos direitos processuais" e o parágrafo úni
co abre exceção à regra apenas para a desistência da ação, que es
ta “só produzirá efeito depois de homologada por sentença’”. O  ór
gão judicial, tomando conhecimento da desistência do recurso, sim
plesmente declarara extinto o procedimento recursal” ("Comentários", 
vol. V, Forense/74, pág. 262).

Dentro do processo de conhecimento, portanto, apenas o Juízo de pri
meiro grau tem competência para decidir sobre o pedido de desistência da 
ação, cujos efeitos serão diversos e m  se tratando do mom e n t o  da sua pro- 
positura e se já prolatada a sentença, diante de solução abrangente ou não 
do mérito. Nesta diretriz, Barbosa Moreira, enquanto Juiz Relator, na 5f C â 
mara Civil —  Ap. 7.812 TJRJ, se pronunciou:

"No sistema de Processo Civil brasileiro, é vedado ao órgão ad 
quem pronunciar-se sobre o merítum causae, s e m  que antes o haja 
feito o Juízo a quo. A  matéria impugnada, cujo conhecimento se de
volve ao Tribunal, nos termos do artigo 515, caput, só pode ser m a 
téria julgada, não se concebendo que a parte impugne julgamento não 
ocorrido. Por igual motivo escapam t a m b é m  ao e x a m e  e m  segundo 
grau, neste ensejo, quaisquer outras questões prévias não resolvidas 
na sentença. Caberá ao Juízo a quo apreciá-las, se for o caso e co
m o  de direito, após a baixa dos autos" (“Jurisprudência do CPC", Ar
ruda Alvim e Fornaciari Jr., vol. V, pág. 108).

O  pedido de desistência da ação, nesta hipótese e m  estudo, equiva
le à questão prévia recursal, não apreciada e m  primeira instância.

Destarte, após reconhecido implícito o pedido de desistência de re
correr, apontando-o nos autos, o Juiz Relator promoverá a baixa do proces
so à primeira instância, para que decida sobre o pedido, c o m o  entender de
direito.

O  m e s m o  procedimento, por se tratar de hipótese análoga, deverá ob
servar o Juiz Relator diante da conciliação abrangente do objeto do pedi
do, descrita no artigo 269, inciso III.

Manifestando a intenção de se comporem, as partes estão pondo fim 
à d e m a n d a  e a todos os demais atos processuais e m  curso, tornando im
plícita a vontade de desistência de quaisquer recursos interpostos.
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O  Juiz Relator, nessa situação, deverá aí vislumbrar o m e s m o  proce
dimento exigido pela hipótese anteriormente descrita, e atuando e m  con
formidade àqueles parâmetros.

Destaque-se, por Imprimir rota processual quase à m e s m a  linha des
tas ponderações, o Acórdão do T R T  da 13§ Reg. R O  1.420/90, Ac. 7.745, 
03.07.91:

" O  pedido de desistência do feito na fase recursal, c o m  base e m  
acordo que teria sido feito entre as parles, fora do âmbito do Judiciá
rio, deve ser apreciado c o m o  pedido de desistência do recurso, c o m 
petindo ao Juízo de primeiro grau a avaliação do alcance desse acor
do" (Rev. LTr. vol. 56, 597).

E, m e s m o  diante do pedido de homologação de acordo, a competên
cia para acatá-lo não foi legalmente atribuída ao Juiz Relator. Concernin
do o ato à extinção do feito, c o m  ferimento do mérito, só o órgão cole- 
giado poderia, e m  princípio, praticá-lo. Entretanto, se nele se entende c o m 
preendido o pedido de desistência do recurso interposto, esvazia-se a pro
vocação do segundo grau, não restando ao Juiz Relator senão atestar, na 
forma já exposta, a cessação da vontade de recorrer, determinando a bai
xa dos autos para a avaliação do ajuste, a ser efetuada pelo Juízo de ori
gem, e m  execução de sentença.

E, no m e s m o  diapasão se teria a apreciação da desistência do pedi
do. Nesses três atos se encontra implícito o abandono da vontade de pro
vocação da segunda instância, implicando e m  finalização dos atos proces
suais e m  curso. Reconhecida essa incompatibilidade, há que se atestar es
vaziada a submissão do feito ao Órgão Colegiado.

Veja-se Vicente Greco Filha

“Diferente da desistência da ação que produz efeitos proces
suais, a renúncia refere-se diretamente ao direito material e, portan
to, leva o juiz a julgar improcedente a ação. Assim também, no caso 
de renúncia, não se consulta o réu para se ver de sua concordância 
ou não, porque não tem interesse e m  discordar, u m a  vez que impli
ca decisão da lide e m  seu favor. (...) diante da renúncia, o juiz pro
nuncia sentença extinguindo o processo e julgando a ação improce
dente. (...), a desistência da ação depende da concordância da par
te contrária, que tem o direito a u m a  sentença de mérito. Após a sen
tença, porém, c o m o  já se deu o pronunciamento jurisdicional, a de
sistência (como a renúncia) importa e m  trânsito e m  julgado da deci
são favorável à parte contrária, que não tem interesse e m  dela dis
cordar". (obra citada, pág. 276).
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Posições Contrárias

Entretanto, e m  h o m e n a g e m  à necessidade de estabelecimen
to correto do trâmite processual, assinalamos que a doutrina não tem 
apresentado solução uniforme definindo essa competência, deixan
do, destarte, o prejuízo da dúvida ao intérprete.

José Frederico Marques, diante do Código Processual Civil an
terior a este e m  vigência (de 1971), é peremptório:

"Claro está que a renúncia pode ocorrer e m  qualquer fase do 
processo" ("Instituições de Direito Processual Civil”, 1962, págs. 340, 
Ed. Forense).

E  Moniz de Aragão assim pensa:

" C o m o  o reconhecimento e a transação, a renúncia importa e m  
se extinguir o processo, composta a lide por ato da parte, s e m  que o 
juiz o faça através de sentença, a qual é meramente homologatória 
e se limita a examinar a validade da renúncia"’ ("Comentários ao C ó 
digo Processual Civil", pág. 466).

José Rogério Cruz Tucci, e m  monografia específica sobre a desistên
cia da ação, contundentemente se expressa, sob visão contrária:

"Chegou-se a afirmar que a desistência da ação somente po
de ser intentada e m  momento anterior à extinção do processo c o m  jul
gamento do mérito, 'porque, até aí, ainda a relação jurídica, para a 
qual foi pedida a tutela jurisdicional, não ficou fixada pelo órgão do 
Poder Judiciário, achando-se, ainda, no âmbito da livre vontade das 
partes, notadamente da parte autora da ação’ (cf. João de Oliveira Fi
lho, "Desistência da ação até quando poderá ser feita", parecer RF, 
247: 119, 1974). Dessa ótica não discrepa Vicente Greco Filho.

Todavia, c o m  o devido respeito a tal posicionamento, nada im
pede e m  nosso sistema processual que o autor-recorrido desista da 
ação quando esta já se encontrar pendente e m  superior grau de ju
risdição.”

Para b e m  alicerçar essa sua postura diversa, vai se refletir na dou
trina processual comparada, trazendo, do direito italiano Gian Antonio Mi- 
cheli e, do direito alemão, Adoll Schonke, para os quais essa desistência 
da ação pode ocorrer até enquanto não produzida a força da coisa julga
da. E  ilustra, no âmbito do nosso direito, c o m  acórdãos do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, Ap. 270.594/1878, Rei. Batalha de Camargo; 
e Ap. 34.114-1/83, Rei. Martiniano de Azevedo.
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E, sobre a competência, diz:

"Acrescente-se que o órgão jurisdicional competente para ho
mologar a desistência ó aquele perante o qual se encontra penden
te o processo: 'é o juiz da ação, estando o processo no Tribunal de
ve ser homologada pela Câmara ou Turma a que competir o julgamen
to do recurso’ (cf. Sérgio Sahione Fadei, "Código de Processo Civil", 
vol. 1, pág. 301), a não ser que, antes de distribuídos os autos o R e 
gimento Interno da respectiva Corte aponte outro de seus mem b r o s  
competente para fazê-lo.

Entretanto, se o requerimento da desistência for formulado an
tes do trânsito e m  julgado, e desde que não tenha havido interposi
ção de qualquer recurso, o juiz de primeiro grau, por ter exaurido a 
sua função jurisdicional, c o m  o proferimento da sentença, deverá re
meter os autos ao tribunal ad quem, para que lá seja apreciado tal pe
dido" (págs. 22/30).

Convém, porém, assinalar que a direção apontada não parece con
cernir ao melhor direito, ou, quando muito, ao direito posto. O  consentimen
to para que o Regimento Interno dos Tribunais delegue a qualquer de seus 
membros a competência para a homologação da desistência choca-se, sal
vo melhor juízo, c o m  o disposto no artigo 158, parágrafo único do Código 
Processual Civil:

“A  desistência da ação só produzirá efeito depois de homolo
gada por sentença”.

Sendo que, na sistemática do Código, não caberá ao ato monocráti- 
co, e m  segunda instância, a natureza de sentença.

E, e m  momento algum, a lei processual estende a provocação de ofí
cio do Tribunal, pelo Juiz de primeira instância, além dos limites imperati
vos do artigo 475 do CPC.

N u m a  derradeira pincelada a respeito desse tema, vale reproduzir Pon
tes de Miranda, que, e m  seus “Comentários ao Código de Processo Civil”, 
tomo III, pág. 88, sobre a importância desse ato processual, aponta:

"Antes da homologação, a desistência da ação é declaração de 
vontade, porém ainda não negócio jurídico processual.”
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E, a seguir, na m e s m a  obra, às págs. 337, adiante, aclara:

"A desistência faz cessar a relação jurídica, ab initio. Todo ato 
que foi praticado é desmunido de eficácia pela sentença do juiz (Có
digo de Processo Civil, art. 267, VIII). É a declaração processual de 
vontade feita pelo autor, de não querer que continue o processo. Tem- 
se a relação jurídica processual c o m o  não estabelecida. Caem, até, 
as sentenças proferidas no feito" (destaque nosso).

Diante desta última frase, José Rogério Cruz e Tucci, antevê o alinha
mento do autor c o m  os processualistas italiano e alemão que a d v o g a m  a 
possibilidade da apresentação do pedido de desistência da ação t a m b é m  
e m  fase recursal (confira-se, obra citada, pág. 22, nota de rodapé). Entre
tanto, à falta da indicação segura e clara, não há c o m o  se enfileirar Pon
tes de Miranda entre os processualistas contrários ao ponto de vista ado
tado nesta análise. Deixa-se, pois, à interpretação de cada leitor, a ambi- 
güidade desse texto, visto que não só através de acórdãos c a e m  as sen
tenças proferidas no feito. T a m b é m  são derrubadas através de sentenças 
homologatórias de acordos e m  execução, verbi gratia.

Conclusão

Postas assim as linhas doutrinárias predominantes sobre a natureza 
desses pedidos e da transação, que findam o feito, c o m  ou s e m  o reconhe
cimento do mérito, acredita-se ser mais consentânea ao Direito Processual 
Brasileiro a interpretação, segundo a qual a competência para solucioná- 
los é subtraída à segunda instância, cabendo ao Juiz Relator tão-só reco
nhecer implícito o pedido de desistência do recurso, acusando-o e cessan
do a tramitação do processo, c o m  a sua remessa à primeira instância, a qual 
cabe, dada a inexistência de recurso apreciado, compor a solução da lide 
à luz da sentença proferida e sob os princípios processuais que regem es
tas modalidades de pôr fim ao processo. Perante a segunda instância ape
nas tem seguimento a lide, nas hipóteses de litisconsórcio ativo, quando 
apenas parcela dos autores renuncia ao pedido ou desiste da ação; se a 
renúncia é  parcial; e perante a existência de reconvenção, sob recurso.

Dada a complexidade, contudo, que lhe é envolvente, o tema está a exi
gir a contundente e cristalina definição do Código Processual e, na sua fal
ta, das disposições regimentais, afastando, de vez, a polêmica que o anima.
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